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PARECER N° 01/2017 - O MESTRE JESUS CRISTO 

Casamento - divórcio e recasamento 
 

 

Referências bíblicas 
 

 

Gênesis 2.24: Por isso um homem deixa seu pai e sua mãe, se une à sua mulher, e eles se tornam uma só carne. 

 

Deuteronômio 24.1-4: Quando um homem tiver tomado uma mulher e consumado o matrimônio, mas esta, logo depois, não 

encontra mais graça a seus olhos, porque viu nela algo de inconveniente, ele lhe escreverá então uma ata de divórcio e a 

entregará, deixando-a sair de sua casa em liberdade. Tendo saído de sua casa, se ela começa a pertencer a um outro, e se 

também este a repudia, e lhe escreve e entrega em mãos uma ata de divórcio, e a deixa ir de sua casa em liberdade (ou se este 

outro homem que a tinha esposado vem a morrer), o primeiro marido que a tinha repudiado não poderá retomá-la como 

esposa, após ela ter-se tornado impura: isso seria um ato abominável diante de Iahweh. 

E tu não deverias fazer pecar a terra que Iahweh Teu Deus te dará como herança. 

 

Jeremias 3.1, 8a: Se um homem repudia a sua mulher, e ela se separa dele e se casa com outro, terá ele, por acaso, direito de 

voltar a ela novamente? Porventura, não está totalmente profanada esta terra? ... 

Ela viu que Eu a repudiei por causa de todos os seus adultérios, a renegada Israel, e dei-lhe o libelo de repúdio... 

 

Malaquias 2.14-16: ... Iahweh é testemunha entre ti e a mulher de tua juventude, que traíste, embora ela seja a tua 

companheira e a mulher de tua aliança. Ele não fez um único ser que tenha carne e sopro vital? O que procura esse único 

ser? Uma descendência de Deus! Guardai-vos, pois, no que diz respeito às vossas vidas; não traias a mulher de tua juventude! 

Porque Iahweh, Deus de Israel, diz que odeia o repúdio, ele estende violência sobre sua veste, diz Iahweh dos Exércitos. 

Respeitai, portanto, vossa vida, e não cometais essa traição! 

 

Mateus 5.31, 32: Foi dito: Aquele que repudiar sua mulher, dê-lhe carta de divórcio. Eu, porém, vos digo: todo aquele que 

repudia sua mulher, a não ser por motivo de prostituição, faz com que ela adultere; 

e aquele que se casa com a repudiada comete adultério. 

 

Mateus 19.3-12: Alguns fariseus se aproximaram dele, querendo pô-lo à prova. E perguntaram: “É lícito repudiar a própria 

mulher por qualquer motivo?” Ele respondeu: “Não lestes que desde o princípio o Criador os fez homem e mulher? e que 

disse: Por isso o homem deixará pai e mãe e se unirá à sua mulher e os dois serão uma só carne? De modo que já não são 

dois, mas uma só carne. Portanto, o que Deus uniu, o homem não deve separar.” Eles, porém, objetaram: “Porque, então, 

ordenou Moisés que se desse carta de divórcio quando repudiasse? Ele disse: “Moisés, por causa da dureza dos vossos 

corações, vos permitiu repudiar vossas mulheres, mas no princípio não era assim. E eu vos digo que todo aquele que 

                                                           
1 A única exceção consiste em Malaquias 2.16, posto na tradução Revista e Atualizada, que apresenta o referido texto de modo mais claro. 
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repudiar sua mulher – exceto por motivo de prostituição – e desposar outra, comete adultério.” Os discípulos disseram-lhe: 

“Se é assim a condição do homem em relação à mulher, não vale a pena casar-se”. Ele acrescentou: “Nem todos são 

capazes de compreender essa palavra, mas só aqueles a quem é concedido. Com efeito, há eunucos que nasceram assim, do 

ventre materno. E há eunucos que foram feitos eunucos pelos homens. E há eunucos que se fizeram eunucos por causa do 

Reino dos Céus. Quem tiver capacidade para compreender, compreenda! ”. 

 

Marcos 10.2-12: Alguns fariseus aproximaram-se d’Ele e, para pô-lo à prova, perguntaram-lhe: “É lícito ao marido repudiar 

a mulher?” Ele respondeu: “Que vos ordenou Moisés?” Eles disseram: “Moisés permitiu escrever carta de divórcio e 

repudiar”. Jesus, então, lhes disse: “Por causa da dureza dos vossos corações ele escreveu para vós esse mandamento. Mas 

desde o princípio da criação Ele os fez homem e mulher. Por isso o homem deixará o seu pai e a sua mãe, para se unir à sua 

mulher, e os dois serão uma só carne. De modo que já não são dois, mas uma só carne. Portanto, o que Deus uniu o homem 

não separe”. E em casa, os discípulos voltaram a interrogá-lo a respeito desse ponto. E Ele disse: “Todo aquele que repudiar 

sua mulher e desposar outra, comete adultério contra a primeira; 

e se essa repudiar seu marido e desposar outro, comete adultério”. 

 

Lucas 16.18: Todo aquele que repudiar sua mulher e desposar outra comete adultério, 

e quem desposar uma repudiada por seu marido comete adultério. 

 

Romanos 7.2, 3: Assim, a mulher casada está ligada por lei ao marido enquanto ele vive; se o marido vier a falecer, ficará 

livre da lei do marido. Por isso, estando vivo o marido, ela será chamada adúltera se for viver com outro homem. Se, porém, 

o marido morrer, ficara livre da lei, de sorte que, passando a ser de outro homem, não será adúltera. 

 

1Coríntios 7.10, 11, 15, 39: Quanto àqueles que estão casados, ordeno não eu, mas o Senhor: a mulher não se separe do 

marido – se, porém, se separar não se case de novo, ou reconcilie-se com o marido – e o marido não repudie sua esposa! .... 

Se o não cristão quer separar-se, separe-se! O irmão ou a irmã não estão ligados em tal caso; foi para viver em paz que Deus 

vos chamou.... A mulher está ligada ao marido por tanto tempo quanto ele vive. 

Se o marido morrer, estará livre para esposar quem ela quiser, no Senhor apenas. 

 

Hebreus 13.4: O matrimônio seja honrado por todos, e o leito conjugal, sem mancha; 

porque Deus julgará os fornicadores e os adúlteros. 

 

 

 

 

 

 

Definições 
 

O casamento é monogâmico, entre duas pessoas somente. 

 

O casamento é heterossexual, entre um homem e uma mulher. 

 

O casamento é vitalício, dura por toda a vida. 

 

O casamento é indissolúvel, não é passível de rompimento; a não ser em caso de morte de um dos 

cônjuges. 
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Legislação brasileira 

 
A transformação social imposta aos homens da nossa geração é algo, de modo geral, único na história da 

humanidade. O judaísmo e, até mesmo, o cristianismo romano, condenavam o homossexualismo; na 

atualidade, as leis cooperam com a causa homossexual. Até mesmo o feminismo é algo extremamente 

recente na história humana, quer as mulheres queiram ou não; o homem sempre havia sido o chefe da sua 

família; atualmente a autoridade masculina tem sido destruída pela sociedade. Uma circunstância 

interessante de ser mencionada neste ponto é que o crescimento exponencial de autoridades eclesiásticas 

femininas cresce e se desenvolve mormente a partir do ano de 1977. Quanto ao casamento, no princípio, 

Deus nos criou homem e mulher. Após o casamento, homem e mulher constituem uma só carne, e não 

devem se separar, pois foi Deus quem os uniu2. Entretanto, por causa da dureza do coração do homem3, 

Moisés permitiu aos homens não só repudiar, como também terem várias mulheres (poligamia). Quando o 

cristianismo chega, trazendo a plenitude do judaísmo, Jesus Cristo impõe aos homens as exigências do 

princípio4. O casamento passa a ser com uma só mulher5 e indissolúvel6. No Brasil, até alguns anos atrás, 

as coisas funcionavam mais ou menos desta forma. Até 1889, a Igreja Católica exercia forte influência 

sobre o Estado e o casamento era indissolúvel. Havia apenas a separação de corpos, mas, oficialmente, o 

casal permanecia casado, ainda que morando em lugares diferentes. Com a Proclamação da República, 

em 1889, a Igreja separou-se do Estado, e este passou a regular a matéria do casamento. Com o Estado 

regulando o casamento, continuou sendo permitida somente a separação de corpos. Em 1934, a 

indissolubilidade do casamento se tornou preceito da Constituição do Brasil. Em 1937, a Constituição 

reiterou que a família é constituída pelo casamento indissolúvel; preceito repetido nas constituições de 

1946 e 1967. Até esta época, os casados permaneciam com um vínculo por toda a vida. E se a 

convivência se tornasse insuportável, poderia ser pedido o ‘desquite’, que autorizava o interrompimento 

dos deveres conjugais, a partilha de bens, o convívio. Mas, um novo casamento continuava proibido. 

Malgrado, no dia 28 de junho de 1977 foi promulgada a Emenda Constitucional n° 9 (A Lei do Divórcio), 

de autoria do senador Nelson Carneiro, que criou o divórcio no Brasil, permitindo a extinção plena dos 

vínculos de um casamento, assim como autorizando um novo casamento. Entretanto, com a E.C. n° 9, o 

novo casamento somente poderia ser feito por uma vez. Com a Constituição de 1988 ficou autorizado o 

divórcio e o novo casamento em quantidades ilimitadas. Tal histórico, demonstra que, assim como o 

homossexualismo e o feminismo, o divórcio é algo novo na história geral da humanidade, ou seja, uma 

inovação da legislação humana contrária a Palavra de Deus. As Sagradas Letras nos orientam a obedecer 

                                                           
2 Mateus 19.3-9. 
3 Mateus 19.8. 
4 Mateus 19.8. 
5 1Timóteo 3.2. 
6 1Coríntios 7.10, 11, 39. 
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às autoridades; mas, devemos antes obedecer a Deus, do que aos homens7. Desta forma, se a legislação 

humana for consoante com a Lei de Deus, nós nos submetemos a ela. Mas, se as leis dos homens ferem a 

legislação divina, compete-nos obedecer a Deus e desobedecer aos homens, ainda que sejamos 

perseguidos e condenados por isso. Eis que aqui se mostra com patenticidade a veracidade do seguinte 

versículo: 

 

‘Filhos, como é difícil entrar no Reino de Deus!’8 

 

E ainda: 

 

Se o justo com dificuldade consegue salvar-se, 

em que situação ficará o ímpio e pecador?9 

 

 

 

Apologia dos princípios bíblicos do casamento 

 

O casamento consiste em uma instituição divina10, ou seja, a partir do momento em que um homem e uma 

mulher estabelecem entre si uma união, ratificada pelos poderes legais do Estado ou pela lei de sua 

respectiva nação, e consumam a mesma pelo ato sexual, Deus ratifica a união dos dois, de modo que eles 

se tornam uma só carne. Ainda que não completamente visível aos olhos carnais, o casamento estabelece 

uma união metafísica (sobrenatural) entre um homem e uma mulher, que é manifestada por meio da 

intimidade, comunhão e compartilhamento mútuo entre o casal, conforme diz a Escritura: “Não lestes que 

desde o princípio o Criador os fez homem e mulher?”11 Nesta passagem, Jesus Cristo demonstra que o 

ser humano não foi feito, ordinariamente, para viver só. Afinal, “... diante do Senhor, a mulher não existe 

sem o homem e o homem não existe sem a mulher. Pois, se a mulher foi tirada do homem, o homem nasce 

pela mulher, e tudo vem de Deus.”12 Deste modo marido e mulher constituem uma só carne, e sua 

separação não é passível, ordinariamente, de aprovação por Deus. E isso, segundo está escrito: 

 

Porque Iahweh, Deus de Israel, diz que odeia o repúdio... 13 

                                                           
7 Atos 5.29. 
8 Marcos 10.24. 
9 1Pedro 4.18. 
10 Gênesis 2.24. 
11 Mateus 19.4. 
12 1Coríntios 11.11, 12. 
13 Malaquias 2.16 (Almeida Revista e Atualizada). 
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Não obstante tais orientações divinas, o ser humano se constituiu em um ser altamente capaz de quebrar 

os mandamentos de Deus sob pretextos carnais e escusos. Enquanto o apóstolo Pedro orienta as mulheres 

que têm companheiros incrédulos a conquistar seus maridos para Deus com um comportamento casto e 

respeitoso14, as mulheres propõem o divórcio ao menor sinal de dificuldade. Os cônjuges com 

dificuldades anelam por um divórcio, mas se recusam a lutar em oração diante de Deus por uma 

transformação no seu matrimônio. E assim o Nome de Deus é blasfemado entre os gentios por nossa 

causa15. Até mesmo os gentios de alguns séculos atrás pareciam compreender algo que hoje os cristãos 

demonstram não entender: não somente o adultério é pecado, mas também o divórcio. O pecado é a 

iniquidade16, ou seja, é uma transgressão à lei de Deus, uma distorção dos princípios divinos. O divórcio 

ou repúdio é algo odioso17, detestável, abominável aos olhos de Deus; logo o cônjuge que repudia sua 

companhia já comete pecado contra Deus. A única cláusula de exceção à esta regra se encontra em 

Mateus 5.32 e 19.9. Que nos traz a cláusula exceto por motivo de prostituição, que permite, portanto o 

divórcio neste caso. Alguns teólogos e interpretes chegam a alegar que nem mesmo tais passagens 

autorizam o divórcio em caso de adultério. Haja vista que Jesus utiliza o termo grego πορνεία (porneia), 

que significa incastidade, prostituição, fornicação, eles alegam que esta cláusula de exceção se refere ao 

compromisso de casamento que havia entre o casal na cultura judaica. De modo que um ato sexual ilícito 

praticado antes do casamento definitivamente consumado poderia desfazer este compromisso. Mas se 

realizado depois do casamento consumado não poderia desfazê-lo. Segundo eles, se Jesus estivesse 

autorizando o divórcio em caso de adultério Ele usaria o termo μοιχεύω (moicheo), que significa 

adulterar, cometer adultério. Deste modo, este posicionamento proíbe terminantemente o divórcio em 

quaisquer casos. Entretanto, não é um posicionamento muito racional, lógico nem contextual. E isto por 

que a discussão de Jesus com os fariseus era justamente baseada em casamentos já consumados, não em 

compromissos de casamentos. Deste modo, haja vista que Mateus nos fornece esta cláusula de exceção18, 

a posição do pastorado da I.B.B. é que o divórcio deixa de ser pecado caso feito por motivo de 

prostituição, o que inclui adultério, incesto, atos homossexuais, estupros, abusos familiares. Em qualquer 

outro caso o cônjuge proponente e consumador do divórcio comete pecado. Por conseguinte, Jesus 

autoriza o divórcio nestas condições, mas não o recasamento, pois o homem está ligado à mulher até a 

morte. Isso pode ser facilmente percebido, pois nas passagens correlatas a Mateus 19 não há cláusula de 

exceção, e nas epístolas do apóstolo Paulo não existem possibilidades de recasamento19. Compete-nos 

                                                           
14 1Pedro 3.1 ,2. 
15 Romanos 2.24. 
16 1João 3.4. 
17 Malaquias 2.16. 
18 Tal cláusula de exceção chega a ser questionada da sua veracidade, haja vista ela não se encontrar nas passagens evangélicas correlatas, e também pelo fato 

de Jesus conceder aos seus ouvintes afirmações absolutas sem condicionantes nas passagens correlatas. Mas, como ela está presente no evangelho precisamos 

trabalhar com ela. 
19 Romanos 7.2, 3 e 1Coríntios 7.10, 11, 39. 
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recordar a famosa acertativa: ‘texto fora de contexto é pretexto para heresia.’ Nenhum texto da Escritura 

Sagrada pode ser interpretado sem se levar em consideração todo o restante das Escrituras. Se Jesus 

autorizasse o recasamento no evangelho de Mateus, por qual motivo o apóstolo Paulo, que expõe 

largamente o assunto em 1Coríntios 7, não permite tal prática? Outra questão a ser notada é que a cláusula 

de exceção mencionada, duas vezes no evangelho de Mateus, em ambos os casos, esta posta após a 

menção do repúdio, sendo mencionado somente depois da cláusula a questão do adultério em caso de 

novo casamento. Desta forma, também por este meio, subentende-se que Jesus autoriza o divórcio, mas o 

novo casamento continua proibido; pois a cláusula de exceção se aplicaria a expressão que a antecede, 

não a que a sucede. O fato de que a lei mosaica autorizava o repúdio, por causa da dureza dos corações, 

não se aplica de modo algum aos cristãos. A Lei dizia: dê-lhe uma carta de divórcio. Jesus dizia: Eu, 

porém, vos digo... Jesus nos mostra que esta questão da dureza dos corações já não cabe como desculpa. 

Os judeus observavam uma Lei que, em boa medida, tratava sobre assuntos carnais, como animais, festas, 

sábados, sacrifícios, templo. Eles não tinham o evangelho que é força de Deus para salvação de todo 

aquele que crê20. Eles não tinham comunhão com o Espírito Santo como nós possuímos21. Sendo os 

cristãos genuínos perdoados de seus pecados, não por sangue de touros e bodes22, mas pelo sangue do 

Unigênito Filho de Deus, que, por Seu poder salvífico, nos tornou novas criaturas e templos do Espírito 

Santo, nos trouxe a força para vencer o pecado e suportar nossos irmãos, temos, por conseguinte, toda a 

força necessária para amar nossos cônjuges problemáticos e clamar insistentemente, diante de Deus, por 

uma transformação na vida deles. Ato, este, complicadíssimo aos judeus. Por outro lado, haja vista que 

quase todo pecado é perdoável, a orientação que permanece para pessoas que já se recasaram é que se 

professe verdadeiro arrependimento, mas que se mantenha o casamento atual. Pois se fosse rompido o 

recasamento se desfaria outro casamento e não se poderia voltar para a esposa do primeiro casamento, 

conforme orientação veterotestamentária em Deuteronômio 24.1-4 e Jeremias 3.1. Entretanto, as 

consequências permanecem, haja vista que um homem casado com duas mulheres vivas é esposo de duas 

mulheres. Deste modo fica a proibição para consagração ao ministério pastoral23. Este posicionamento 

soa inflexível e inaceitável para a nossa sociedade relativista atual. Mas, também nos dias de Cristo este 

posicionamento soou duro. Justamente por este motivo os discípulos depois de ouvirem da boca de Cristo 

que não poderiam repudiar, exclamaram: “Se é assim a condição do homem em relação à mulher, não 

vale a pena casar-se.”24 Eles entenderam que depois do casamento consumado eles ficariam ligados as 

suas respectivas mulheres até a morte. E isto lhes pareceu um fardo insuportável. 

 

                                                           
20 Romanos 1.16. 
21 Joel 3.1. 
22 Hebreus 10.4. 
23 1Timóteo 3.2. 
24 Mateus 19.10. 



Visto: 

 

Parecer sumário 

 

Por fim segue parecer sumário do site O MESTRE JESUS CRISTO: o casamento é monogâmico, 

heterossexual, vitalício e indissolúvel, permanecendo homem e mulher ligados um ao outro até à 

morte. Divórcio e prostituição consistem em pecados; prostituição no casamento autoriza o 

divórcio, mas o recasamento só é autorizado pela morte de um dos cônjuges. 
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